


















1 Esta denominação deu nome ao colóquio que decorreu na Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto e cujas actas incluímos nas referências bibliográficas deste 
artigo (cf. Maia et alii, 2002). 
2 Em Conceição (2000), apresentam-se argumentos que comprovam o interesse 
económico da adequação da terminologia à actividade produtiva e industrial. 
3 Ainda que a denominação línguas de especialidade seja problemática e surjam 
diferentes outras denominações (línguas em especialidade, línguas especializadas, 
línguas para fins específicos, línguas funcionais, línguas técnicas e científicas), que 
nem sempre são sinónimos, utilizamo-la, aqui, para denominar o conceito que 
corresponde ao conjunto de recursos linguísticos (não apenas termos) de uma língua 
natural, utilizados preferencial ou especificamente nas situações de comunicação no 
âmbito de um determinado domínio do saber ou de uma esfera de actividade 
humana. 

5 Ver, por exemplo, http://culture.coe.int/portfolio 
6 http://odur.let.rug.nl/TuningProject/doc_tuning_phase1.asp 
7 Tal como em outras áreas de formação, a discussão sobre o ciclo de estudos em 
que se deve fazer a formação inicial de tradutores continua bem viva. Dado o nível 
de conhecimento das línguas que, regra geral, os alunos apresentam à entrada para o 
ensino superior, parece-me que só depois da sedimentação destes conhecimentos se 
pode começar a formação em tradução e/ou em interpretação. Este início pode ser ou 
nos últimos anos do primeiro ciclo (licenciatura) ou no segundo ciclo (pós-
graduação com grau ou não). 
8 http://www.apil.asso.fr/metiers.php 
9 Dada a novidade que representam e a necessidade de melhor delimitação da maior 
parte dos conceitos denominados, não ouso propor, para já, a tradução em português 
destas denominações. Saliente-se que terminólogo não é uma novidade e que em 
alguns destes casos se pode discutir se se trata efectivamente de profissões 
autónomas ou de conjunto de actividades a desempenhar no quadro de uma ou mais 
profissões. Essa discussão começa pela delimitação clara (e legal) do conceito de 
profissão. 
 
 
 




